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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.463/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor WELINGTON ALVES 

XAVIER, matrícula nº 032905, para exercer a 

função de Fiscal do aditivo nº 004 ao Contrato nº 

009/2019, celebrado entre a Câmara Municipal de 

Guarapari e a empresa LINK CARD 

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ 

nº 12.039.966/0001-11, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de administração, gerenciamento, 

controle e fornecimento, por meio de cartão 

eletrônico/magnético, para aquisição de 

combustível, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal, conforme especificação do 

Termo de Ref. e Especificações do lote; e, em 

conformidade com o mandamento legal prescrito 

no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.464/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor WELINGTON ALVES 

XAVIER, matrícula nº 032905, para exercer a 

função de Fiscal do aditivo nº 006 ao Contrato nº 

008/2019, celebrado entre a Câmara Municipal de 

Guarapari e a empresa LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ nº 

19.207.352/0001-40, que tem como objeto a  

 

contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de administração, gerenciamento, 

controle e fornecimento, por meio de cartão 

eletrônico/magnético, para aquisição de 

alimentação/refeição (lote 02), para atender as 

necessidades da Câmara Municipal, conforme 

especificação do Termo de Ref. e Especificações do 

lote; e, em conformidade com o mandamento legal 

prescrito no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.465/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA 

DIVISÃO DE FINANÇAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor MARCO ANTÔNIO 

PEREIRA MARTINS, matrícula nº 030619, para 

responder interinamente pela Divisão de Finanças, 

durante o período de 07/03/2022 a 05/04/2022, 

em razão de férias regulamentares concedidas a 

servidora MÁRCIA FERNANDA MARCONSINI 

SOARES, matrícula nº 033156, titular da função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 

07/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 04 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.466/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Nomear ALOIZIO MARQUES, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO II – CCL-

07, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 26/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.467/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear MARIA DAS GRAÇAS 

BRAMBATI, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO 

IV – CCL-10, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.468/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 347/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar LEONARDO BARBOSA 

PEREIRA do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.469/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 348/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar ELIMAR PEREIRA DE SOUZA 

do Cargo em Comissão de SUPERVISOR GERAL 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-02, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.470/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 349/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar CLERISON PEREIRA DE JESUS 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.471/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 2.938/2009 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº. 

351/2022, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.938/2009 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

DANIEL 
SOUZA 

SANTOS 

Subcoordenador Geral do 
Gabinete Parlamentar 

GP-03 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Geral do 
Gabinete Parlamentar 

GP-01 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.472/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI  

 
protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 350/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear RENAN LOPES REIS, para 

exercer o Cargo em Comissão de 

SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 07 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.473/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 353/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar JACSON SAMPAIO ARAUJO do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 

PARLAMENTAR I – GP-04, na forma do Anexo 

“I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.474/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 354/2022,  
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e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear CHRISTIANO SERAFIM 

SANT’ANA, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 

GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.475/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 293/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear CARLOS RENATO NUNES 

RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 

GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 23/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.476/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 288/2022, e, tendo em vista  

 
o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar VALCLEIDE SALES DOS 

SANTOS ROCHA do Cargo em Comissão de 

SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.477/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 288/2022, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear GILMAR PINHEIRO, para 

exercer o Cargo em Comissão de 

SUBCOORDENADOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-03, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.478/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 352/2022,  
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e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear JACSON SAMPAIO ARAUJO, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 04/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.479/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MARCELO ROSA, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 392/2022, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar HERNANDES DA SILVA MATOS 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.480/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 421/2022,  

 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar ROBERTA BAPTISTA DA CRUZ 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04, na forma 

do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.481/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 421/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar MIGUEL VIEIRA DUTRA do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 

PARLAMENTAR II – GP-05, na forma do Anexo 

“I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.482/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 420/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Nomear PRISCILA KUHL PEREIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04, na forma 

do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 09/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.483/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 420/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear VANDELINA MARINHO, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 09/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.484/2022 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 151/2022; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder à servidora pública comissionada 

BARBARA DIAS PEREIRA, Matrícula nº 033074, 

licença maternidade pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, a contar de 30/01/2022 à 29/05/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 30/01/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.485/2022 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 329/2022; e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com a Lei Municipal nº 2.593/2006, 

que dispõe sobre autorização para prorrogação da 

Licença Maternidade das Servidoras Públicas deste 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora pública comissionada 

LAYZA NUNES DE BARROS VIEIRA, Matrícula nº 

033302, a prorrogação da licença maternidade 

pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias, a contar a 

partir de 08/04/2022 à 06/06/2022; tendo em 

vista que a servidora se encontra em período de 

licença maternidade, inicialmente concedida pelo 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 

09/12/2021 à 07/04/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 

08/04/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.486/2022 

ALTERA A PORTARIA Nº 7.343, DE 03 DE 

JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E COMISSÃO DE 

APOIO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o preceituado no art. 

124 e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art.1º O Art. 2º da Portaria nº 7.343, de 03 de 

janeiro de 2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal a ser definida pelo Presidente, 

podendo variar de 25% a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara.  

Art.2º Permanecem inalterados os demais artigos 

da Portaria nº 7.343, de 03 de janeiro de 2022.  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art.4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.487/2022 

ALTERA A PORTARIA Nº 7.350, DE 03 DE 

JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO E 

REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI NO 

EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o preceituado no art. 

124 e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art.1º O Art. 2º da Portaria nº 7.350, de 03 de 

janeiro de 2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal a ser definida pelo Presidente, 

podendo variar de 25% a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara.  

Art.2º Permanecem inalterados os demais artigos 

da Portaria nº 7.350, de 03 de janeiro de 2022.  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

 
Art.4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.488/2022 

ALTERA A PORTARIA Nº 7.351, DE 03 DE 

JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE 

INTERNO CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI NO EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o preceituado no art. 

124 e 126 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art.1º O Art. 2º da Portaria nº 7.351, de 03 de 

janeiro de 2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal a ser definida pelo Presidente, 

podendo variar de 25% a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara.  

Art.2º Permanecem inalterados os demais artigos 

da Portaria nº 7.350, de 03 de janeiro de 2022.  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art.4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.489/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DURANTE O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, considerando que a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações obriga que se designe 

a Comissão Permanente de Licitação, 

RESOLVE: 

Art.1º Designar os Servidores: CLAUDICEIA DE 

SOUZA FRANCISCO FURTADO, Presidente; RUTH 

RAMALHETE FERREIRA, Secretário; GUILHERME 

RIBEIRO DE OLIVEIRA, membro; AFONSO 
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RODRIGUES PEREIRA FILHO, membro e, ANDREA 

RAMOS GANTE, membro; para comporem a 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Guarapari. 

Art. 2º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal a ser definida pelo Presidente, 

podendo variar de 25% a 60% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara.  

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento 

nas rubricas próprias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial as Portarias de n. º 7.380/2022 e 

7.405/2022. 

Art. 6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.490/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora MIRTES AGOSTINHO 

ESPINOSO DA SILVA, matrícula nº 030631, para 

exercer a função de Fiscal do Contrato nº 

001/2022, celebrado entre a Câmara Municipal de 

Guarapari e a Empresa GUARAGÁS COMÉRCIO DE 

GÁS E BEBIDAS LTDA, CNPJ: 11.174.835/0001-84, 

que tem como objeto a Contratação de empresa 

para fornecimento de gás liquefeito de petróleo 

(botijas) de 13 kg, para atender a Câmara 

Municipal de Guarapari/ES – CMG, no decorrer do 

exercício de 2022; e, em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art.67 da lei federal 

nº 8.666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.491/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear NELSON DA SILVA AGUIAR 

JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR ESPECIAL LEGISLATIVO – 

CCL-04, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 25/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.492/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear ADRIANA LUFT GOMES, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO II – CCL-

07, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 26/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.493/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Nomear DEBORA DE SOUSA BIANCHI, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS 

PÚBLICAS E FISCALIZAÇÃO – CCL-10, na 

forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 26/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.494/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear LUCELIA PEREIRA DE FARIAS, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE ARQUIVO GERAL – CCL-04, na 

forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 26/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.495/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear THIAGO MAURICIO RANGEL, 

para exercer o Cargo em Comissão de 

SUPERVISOR – CCL-05, na forma da Lei nº. 

4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 26/02/2022. 

 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.496/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear WELINGTON ARPINI 

SIQUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DA COMISSÃO DE ECONOMIA E 

FINANÇAS – CCL-10, na forma da Lei nº. 

4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 26/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.497/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear CARLA CASALI CABRAL, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO II – CCL-

07, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 27/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.498/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear JOSÉ MARIA DOS SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA – CCL-

10, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 27/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.499/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear NILTON ROSA VIEIRA JUNIOR, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO – ADMINISTRATIVO III – CCL-

09, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 27/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.500/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear SÉRGIO LUÍS NEVES DA SILVA, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA – 

CCL-10, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 27/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.501/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear WASHINGTON DIEGO DIAN 

SERAFIM, para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR ESPECIAL LEGISLATIVO – 

CCL-04, na forma da Lei nº. 4.672/2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 27/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.502/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 
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Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

GUSTAVO 

MIRANDA 

HONSI 

Chefe de Divisão de 

Processo Legislativo 
CCL-04 

Enquadramento Ref. 

Subprocurador CCL-03 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.503/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

FERNANDO 
ANTONIO 
ABUD DE 
OLIVEIRA 

Assessor da Comissão 
de Serviços, Obras 

Públicas e Fiscalização 
CCL-10 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.504/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

CAROLINE DE 

MENDONÇA 

SALIM LOPES 

Assessor da Comissão 

de Educação e Cultura 
CCL-10 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 

Administrativo IV 
CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.505/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

 Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ABIMAEL 
RODRIGUES 

PORTO 

Assessor da Comissão 
de Educação e Cultura 

CCL-10 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 

Administrativo IV 
CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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